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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE 

LICITAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico: 013/2022 - DPE-PR 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual 

aquisição de lenços umedecidos com álcool etílico 

70%, para a Defensoria Pública do Estado do 

Paraná. 

Adjudicatário(s): 

Lote 1: LUIZ MINIOLI NETTO EPP; CNPJ: 

14.221.429/0001-13; 

Valor da Proposta: R$ 70.785,00 (Setenta mil, 

setecentos e oitenta e cinco reais). 

Lote 2: LUIZ MINIOLI NETTO EPP; CNPJ: 

14.221.429/0001-13; 

Valor da Proposta: R$ 23.595,00 (Vinte e três mil, 

quinhentos e noventa e cinco reais). 

Data da assinatura: 13/09/2022 

Mais informações: 

www.defensoriapublica.pr.def.br, 

www.comprasparana.pr.gov.br e www.licitacoes-

e.com.br. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

PORTARIA 240/2022/DPG/DPPR 

 

Concede Prorrogação de Licença 

Maternidade para Defensora Pública do 

Estado do Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 

18, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011,  

 

CONCEDE 

 

Art. 1º. Concede prorrogação de licença 

maternidade à defensora pública abaixo 

relacionada: 

 

Nome Cargo Rg Dias Período 

Thereza 

Rayana 
Klauck 

Campos 

Chagas 

Defensora 

Pública 
8.182.488-6 26 02/02/2023 27/02/2023 

 

Curitiba, 16 de setembro de 2022. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

PORTARIA 241/2022/DPG/DPPR 

 

Concede Licença Casamento a servidora da 

Defensora Pública do Estado do Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 

18, XII e o artigo 225, I, da Lei 

Complementar Estadual nº 136/2011,  

  

CONCEDE 

 

Art. 1º. Licença Casamento para a servidora 

pública abaixo relacionada: 

 

Nome Cargo Rg Dias Período 

Julia 
Helena 

De 

Oliveira 
Modesto 

Da Silva 

Comissionado 

Das-2 
9.307.567-6 10 16/09/2022 25/09/2022 

 

Curitiba, 16 de setembro de 2022. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

CORREGEDORIA-GERAL 
 

PORTARIA DPPR/CGE Nº 007/2022 

 

Concede férias a membro da DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

O Corregedor-Geral Henrique de Almeida 

Freire Gonçalves, no uso das atribuições que 

lhe foram delegadas pela Instrução 

Normativa nº 040/2020, com fundamento na 

LCE nº 136/2011, Instrução Normativa nº 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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54/2021 e Deliberação CSDP nº 11/2020, 

resolve CONCEDER FRUIÇÃO DE 

FÉRIAS ao Defensor Público infracitado, 

conforme especificado abaixo: 

Nome Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Dias 
A 

Fruir 

Período De 

Fruição 

Henrique 
De 

Almeida 

Freire 
Gonçalves 

Defensor 
Público 

01/01/2020 

A 

31/12/2020 

25 

01/10/2022 

A 

25/10/2022 

 

Curitiba, 15 de setembro de 2022.    

 

HENRIQUE DE ALMEIDA FREIRE 

GONÇALVES 

 

COORDENADORIAS DE NÚCLEO 
ESPECIALIZADO, DE SEDE E DE ÁREA 

 

PORTARIA DPPR/MGA Nº 023/2022 

 

Retifica portaria de fruição de férias do 

servidor Cleverson Nascimento de Mello da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná 

 

A Coordenadora Caroline Nogueira Teixeira 

de Menezes, no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas pela Instrução Normativa 

nº 040/2020, com fundamento na LCE nº 

136/2011, na Deliberação CSDP nº 11/2020 

e na In 54/2021, resolve RETIFICAR A 

PORTARIA Nº 013/2021, conforme 

indicado abaixo: 

ONDE SE LÊ: 

A coordenadora Fernanda Luckmann Saratt, 

no uso das atribuições que lhe foram 

delegadas pela Instrução Normativa nº 

040/2020, com fundamento na LCE nº 

136/2011, Instrução Normativa nº 54/2021 e 

Deliberação CSDP nº 11/2020, resolve 

CONCEDER FRUIÇÃO DE FÉRIAS ao 

Técnico da Defensoria Pública infracitado, 

conforme especificado abaixo: 

 

 

Nome Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Dias 

A 
Fruir 

Período De 

Fruição 

Cleverson 

Nascimento 
De Mello 

Técnico 

01/01/2021 

A 
31/12/2021 

18 

25/10/2022 

A 
11/11/2022 

 

LEIA-SE: 

A Coordenadora Caroline Nogueira Teixeira 

de Menezes, no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas pela Instrução Normativa 

nº 040/2020, com fundamento na LCE nº 

136/2011, Instrução Normativa nº 54/2021 e 

Deliberação CSDP nº 11/2020, resolve 

CONCEDER FRUIÇÃO DE FÉRIAS ao 

Técnico da Defensoria Pública, conforme 

especificado abaixo: 

 

Nome Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Dias 

A 

Fruir 

Período De 
Fruição 

Cleverson 

Nascimento 
De Mello 

Técnico 

01/01/2021 

A 

31/12/2021 

8 

03/10/2022 

A 

10/10/2022 

01/01/2021 

A 

31/12/2021 

10 

16/11/2022 

A 

25/11/2022 

 

Maringá, 14 de setembro de 2022.    

 

CAROLINE NOGUEIRA TEIXEIRA DE 

MENEZES 

Defensora Pública 

 
 


